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2008 foram alocados valores no Diferido referentes as Obras realizadas neste local, bem como apropriadas as respectivas amortizações. 
RELATÓRIO DO AUDITOR INDEPENDENTE SOBRE AS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 

Aos Senhores Administradores da FEDERAÇÃO PARAENSE DE FUTEBOL, 1 – Examinamos as Demonstrações Contábeis da Associação, FEDERAÇÃO PARAENSE DE FUTEBOL, que compreendem o 
Balanço Patrimonial em 31 de dezembro de 2011 e as respectivas Demonstrações do Resultado do exercício, as Mutações do Patrimônio Líquido e o Fluxo de Caixa do Exercício findo naquela 
data. Responsabilidade da administração sobre as demonstrações contábeis 2 – A administração da Associação é responsável pela elaboração e adequada apresentação das demonstrações 
contábeis de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil, assim como pelos controles internos que ela determinou como necessários para permitir a elaboração dessas demonstrações 
contábeis livres de distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou erro. Responsabilidade dos auditores independentes 3 – Nossa responsabilidade é a de expressar uma 
opinião sobre essas demonstrações contábeis com base em nossa auditoria, conduzida de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria. Essas normas requerem o 
cumprimento de exigências éticas pelos auditores e que a auditoria seja planejada e executada com objetivo de obter segurança razoável de que as demonstrações contábeis estão livres de 
distorção relevante . 4- Uma auditoria envolve a execução de procedimentos selecionados para a obtenção de evidência a respeito dos valores e divulgações apresentados nas demonstrações 
contábeis. Os procedimentos selecionados dependem do julgamento do auditor, incluindo a avaliação dos riscos de distorção relevante nas demonstrações contábeis, independentemente se 
causada por fraude ou erro. Nessa avaliação de riscos, o auditor considera os controles internos relevantes para a elaboração e a adequada apresentação das demonstrações contábeis da 
Associação para planejar os procedimentos de auditoria que são apropriados nas circunstâncias, mas para fins de expressar uma opinião sobre a eficácia desses controles internos da 
Associação. Uma auditoria inclui, também, a avaliação da adequação das práticas contábeis utilizadas e a razoabilidade das estimativas contábeis feitas pela administração, bem como a 
avaliação da apresentação das demonstrações contábeis tomadas em conjunto. 5 – Acreditamos que a evidência de auditoria obtida é suficiente e apropriada para fundamentar nossa opinião. 
Opinião sobre as demonstrações contábeis 6 – Em nossa opinião, as demonstrações contábeis acima referidas apresentam adequadamente, em todos os aspectos relevantes, a posição 
patrimonial e a financeira da Associação FEDERAÇAO PARAENSE DE FUTEBOL em 31 de dezembro de 2011, o desempenho de suas operações e os seus fluxos de caixa para o exercício findo 
naquela data, de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil. 

Belém, 10 de abril de 2012 
 

TADEU MANOEL RODRIGUES DE ARAÚJO 
Contador CRC/PA Nº 002671/O-3 Auditor Independente   

 

COMPANHIA REFINADORA DA AMAZÔNIA
COMPANHIA REFINADORA DA AMAZÔNIA. CNPJ/MF 
nº 83.663.484/0001-86 - NIRE 15300016614. Edital de 
Convocação. Convidamos os senhores acionistas a se reunirem, 
no dia 30 de abril corrente, às 17:00 horas, na sede social, 
na Rodovia Arthur Bernardes, 5555 – Belém - PA, a fi m de 
deliberar sobre a seguinte ordem do dia: EM ASSEMBLÉIA 
GERAL ORDINÁRIA.1. Examinar, discutir e votar as contas dos 
Administradores, o Relatório da Administração, as Demonstrações 
Financeiras e o Relatório dos Auditores Independentes, relativos 
ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2011;2.  
Deliberar sobre a destinação do lucro líquido do exercício; 
3.  Eleger os membros da Diretoria e fi xar o montante global 
máximo da remuneração da Diretoria para o exercício de 
2012. EM ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA. Tomar 
conhecimento de Proposta da Diretoria para elevar o capital 
social em R$ 27.000.00,00  (vinte e sete milhões de reais), 
sem emissão de ações, mediante a capitalização de igual valor 
a ser retirado da conta “Reservas para aumento de capital”, 
com a correspondente reforma estatutária. Os documentos 
pertinentes às Assembleias encontram-se à disposição dos 
acionistas na sede da Sociedade. Belém (PA), 19 de abril de 
2012. COMPANHIA REFINADORA DA AMAZÔNIA

AMAZON DECK COMÉRCIO E EXPORTAÇÃO DE MADEIRA LTDA
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 369215

CNPJ:14.721.971/0001-35 
 Munícipio de Benevides-Pa , solicitou a SEMA/PA , renovação de 
sua licença de operação sob o protocolo de nº 2012/8303 , com 
data 23/03/2012.

SINDICATO DOS MÉDICOS DO ESTADO DO PARÁ
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 369288

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
No período de 24 a 26 /05/2012 será realizado o XI Congresso 
da Federação Nacional dos Médicos para discussão e deliberações 
acerca das alterações estatutárias, convocamos os sindicalizados 
quites para a Assembléia Geral que elegerá os delegados do 
Sindicato para o referido Congresso. A assembléia acontecerá 
no dia 08/05/2012, ás 19:00 horas, na sede própria do Sindicato 
dos Médicos do Pará, sita a Rua Boaventura da Silva, 999.

Belém (PA), 20 de abril de 2012.
Dr. João Fonseca Gouveia

Diretoria Colegiada

TRANSCID LOCAÇÕES, SERVIÇOS DE COLETA E 
TRANSPORTE LTDA EPP

NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 369320
CNPJ:14.673.351/0001-78. Torna público que solicitou da 
SEMA-Pará, a Licença de Operação para Transporte de Resíduos 
Urbanos Não Perigosos.

CERÂMICA JAMANXIM LTDA-ME
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 369468

Cerâmica Jamanxim LTDA-ME, CNPJ: 05.140,494/0002-04, 
vem tornar público que solicitou a SEMA Licença de Operação 
protocolada sob o número 2011/29053.

LAMAPA LAM. DE MAD. DO PARÁ S/A
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 369321

LAMAPA LAM. DE MAD. DO PARÁ S/A requereu da SEMA/PA, 
renov. da Outorga nº 372/10 p/ captação de água subterrânea. 
Localizado no Distrito Industrial, Lt. 7, St. I, Qd. III, Ananindeua/
PA. Proc. Nº 11.176/2012.

G C PINTO DA SILVA – ME
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 369344

G C PINTO DA SILVA – ME, torna público que recebeu na 
SEMMA/STM, Licença de Operação nº 008/12, para 
fabricação de artefatos de cerâmica, em Lago Grande da Franca, 
Santarém/PA.

BRILASA – BRITAGEM E LAMINAÇÃO DE ROCHAS S/A.
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 368247

Aviso- Brilasa – Britagem e Laminação de Rochas S/A. 
CNPJ Nº 04.134.540/0001-19, comunica aos senhores acionistas 
desta empresa, que se encontram a disposição nasede social da 
Brilasa, sito no Distrito Industrial -Setor C – Qd. 7 - lote 9 – 
Ananindeua-PA, os documentos a que se referem o artº. 133 da 
lei 6.404/76 - Ananindeua/Pa, 19/04/12-Ivan Palmeira Anijar-
Diretor- CIC. 048.596.182-20.
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